
prefeitura de SEPLANGE 
EJO BETO SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO, PLANEJAMENTO E GESTÃO. 
Cidade de todos 

MENSAGEM N.º 005/2025 De 23 de Janeiro de 2025. 

Senhor Presidente, 

Senhoras Vereadoras, 

Senhores Vereadores. 

Pela presente, submetemos à deliberação dessa Augusta Casa Legislativa, para ser apreciado 

por Vossas Excelências, o anexo Projeto de Lei que ALTERA AS LEIS N/s 1245/2023, 

1246/2023 e 1247/2023, DE 11 DE AGOSTO DE 2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

Contando com o indispensável apoio de Vossas excelências e de seus ilustres pares para 

aprovação da matéria sob exame, reiteramos na oportunidade, protestos de estima e apreço. 

Cordialmente, 

Poncfihla ve S longo Roz ) > 
MARIA GISLAINE SANTANA SAMPAIO —— 

Prefeita Municipal 

RUA MANOEL INÁCIO BEZERRA - 192, CENTRO. 
CGC: 076207010001-72, CGF: 06920272-9. 

TEL/fax: (88) 3531-1042
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SEPLANGE 
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

PROJETO LEI Nº .(/1/.2....../2025 Em 23 de Janeiro de 2025. 

ALTERA AS LEIS N/s 1245/2023, 1246/2023 e 
1247/2023, DE 11 DE AGOSTO DE 2023 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BREJO SANTO, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais, submete à deliberação da Câmara Municipal de Brejo Santo, o seguinte: 

PROJETO DE LELI 

Art. 1º: Altera as LEIS Municipais N/s 1245/2023, 1246/2023 e 1247/2023, de 

11 de agosto de 2023, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

CRIA AS UNIDADES ESCOLARES, conforme alterações das leis acima mencionadas: 

ESCOLAS ENDEREÇO 
Centro de Educação Infantil Zenilda Gonçalves Pinheiro Renê Lucena 

Centro de Educação Infantil Neli Nicodemos Conviver 

Escola de Ensino Fundamental em Tempo Integral Juarez Leite Sampaio | Conviver 

Art. 2º: Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação revogada as disposições em 

contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO SANTO (CE), em 23 de janeiro de 2025. 

Noniofhia! ue O. 
MARIA GISLAINE SANTAN. 

Prefeita Municipal 

RUA MANOEL INACIO BEZERRA - 192, CENTRO. 

CGC: 076207010001-72, CGF: 06920272-9. 
TEL/fax: (88) 3531-1042 
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Câmara M unicipal de Brejo Santo CÂMARA MUNICIPAL DE 
BREJO SANTO 

R. Manoel! Leite de Moura, 1011, Centro 
Fone: 

https://camarabrejosanto.ce.gov.br/ 

[| 756º SESSÃO ORDINÁRIA DO 1º PERÍODO LEGISLATIVO DE 2025 ] 

[| PROJETO DE LEI ] 

[EXECUTIVO MUNICIPAL | 

[ MARIA GISLAINE SANTANA SAMPAIO LANDIM ] 

[ RANILSINHO TAVARES ] 

| voTO DOIS TERÇOS [} 

RANILSINHO TAVARES PSB PRESENTE SIM 

ARNOU PINHEIRO PSB PRESENTE SIM 

JOAO PAULO CAITANO PSB PRESENTE SIM 

ANDREY FURTADO PV PRESENTE SIM 

ANÃO RUFINO PSB PRESENTE SIM 

TIAGO BASTOS MDB PRESENTE SIM 

FAFÁ TELES PSB PRESENTE SIM 

FEITOSINHA LUCENA PSB PRESENTE SIM 

JOÃO BATISTA PSB AUSENTE AUS 

JUCIER MENDES MDB AUSENTE AUS 

LURDINHA DA CABACEI PSB PRESENTE SIM 

MARCOS CABRAL MDB PRESENTE SIM 

DR. MIRAN BASÍLIO PSB PRESENTE SIM 

RÔMULO RUFINO PSB PRESENTE SIM 

SUZY IRMÃ DE SAMUEL PV PRESENTE SIM 

APROVADO SIM 13 

2 TURNOS NAO 0 

1° TURNO ABS 0 

Ementa: ALTERA AS LEIS N°S 1245/2023, 1246/2023 E 1247/2023, DE 11 DE AGOSTO DE 2023 E DA 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

DataShop - Sistema Digital de Votação. 

https://sdv-pro.com.br/sistema/ 

Ass.: RANILSINHO TAVARES 
PRESIDENTE DA SESSÃO 
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g Câmara Municipal de Brejo Santo 
CÂMARA MUNICIPAL DE BREJO SANTO 

R. Manoel Leite de Moura, Nº: 1011, Centro. 

Telefone: 

https://camarabrejosanto.ce.gov.br/ 

Legislatura 2025-2028 

757* SESSÃO ORDINÁRIA DO 1º PERÍODO LEGISLATIVO DE 2025 

TVO MUNICIPAL 

GISLAINE SANTANA SAMPATO LANDIM 

P.DA SESSÃO: NEFNESS INHO TAVARES 

ro votação: [ 

Loo ] 
ST e | 
EEN | 
[ | 

VEREADOR | PRESENÇA vo 

RANILSINHO TAVARES PSB PRESENTE SIM 

ARNOU PINHEIRO PSB PRESENTE SIM 

[JOÃO PAULO CAITANO PSB PRESENTE SIM 

ANDREY FURTADO PV PRESENTE SIM 

ANÃO RUFINO PSB PRESENTE SIM 

TIAGO BASTOS MDB PRESENTE SIM 

FAFÁ TELES PSB PRESENTE SIM 

FEITOSINHA LUCENA PSB PRESENTE SIM 

JOÃO BATISTA PSB AUSENTE AUS 

JUCIER MENDES MDB AUSENTE AUS 

LURDINHA DA CABACEI PSB PRESENTE SIM 

MARCOS CABRAL MDB PRESENTE SIM 

DR. MIRAN BASÍLIO PSB PRESENTE SIM 

RÔMULO RUFINO PSB PRESENTE SIM 

SUZY IRMÃ DE SAMUEL PV PRESENTE SIM 

SIM 13 

APROVADO = 
NÃO 0 

2 TURNOS ABS o 

2º TURNO 

Ementa: PRESIDENTE DA SESSÃO 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
ALTERA AS LEIS NºS 1245/2023, 1246/2023 E 1247/2023, DE 11 DE AGOSTO DE 2023 E DA 

datashopstudio@hotmail.com Pag 01 



CAMARA MUNICIPAL DE BREJO SANTO . 
Rua: Manoel Leite, n.º 1011 — Fone (088) 3531.1010 — Fax (088) 3531 0447. 

CNPJ:05.454.897/0001-47 — E-mail cmbrejosanto@ig.com.br 

, PARECER TÉCNICO DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO; 
FINANÇAS E ORÇAMENTO E CULTURA E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

REFERENTE AO PROJETO DE 
LEI Nº 005/2025 — altera as Leis 

Municipais Nºs. 1245, 1246 e 1247/23 
- cria unidade escolares. 

As Comissões supracitadas, após analisar a presente propositura, observou 
que a mesma encontra-se dentro da legalidade e resolveram emitir parecer 
favorável à sua aprovação. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Brejo Santo-CE, em 12 de fevereiro de 
2025. 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação: 

Gaia YE 
“FFrancisco Bezerra/ de Lucena Feitosa 

Basilio Cavalcante Francisco Mi À 
n 

fi&xw@@ Cara 
Marcos Antonio Cabral Gonçalves Martins 

Comissão de Finanças e Orçamento: 

De Batista de Fr; A Z 

GAS, jo 77 / A N. 

E sá “de Lucena Feitosa 

Nesse & Fauna Te dt ouro 
Maria de Fátima Teles de Sousa 

Comissão de Cultura e Assistência Social: 

Fast da Fause TO da tou 
Maria de Fátima Teles de Sousa 

Rômulo Rufino Alves Figueiredo 


